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PROCESSO LICITATORIO 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2025  
IMPUGNAÇÃO:  ALTERAÇÃO ESPECIFICAÇÃO ITEM 06 
 

Dos Fatos 
 
Trata-se de impugnação apresentada pela empresa   PRO LICITANTE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ n° 29.962.647/0001-86, sediada na Avenida Dom Pedro II, 829, São Cristóvão, 
CEP 88509-216, Lages (SC), interessada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO 002/2025, que tem 
por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE CELULAR, 
COMPUTADORES, NOTEBOOKS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 
Do Direito 

 
Em que pesem as alegações e justificativas trazidas pela Impugnante, referente ao item 06 que se trata 
de um equipamento de informática, questiona-se qual sistema operacional a Administração vai utilizar, 
se Windows ou Linux? e no caso de Windows como fará aquisição da licença? Sugerimos que a 
Administração acrescente a seguinte exigência: Sistema operacional: a) Deverá vir com sistema 
operacional Microsoft Windows 11 pro 64 bits, pré-instalado e ativado, no idioma português Brasil) No 
caso de OEM a chave deverá ser gravada na bios; c) Caso o fornecedor opte pelo regime COEM, será 
necessário fornecer o COA (chave de licença impressa). 
 
Informamos que após análise pelo setor de TI da Prefeitura Municipal o Edital foi devidamente retificado 
com nova descrição do item conforme abaixo: 
 

 

0005 

COMPUTADOR COMPLETO DESKTOP COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OU SUPERIOR – PLACA MÃE 

COMPATÍVEL COM PROCESSADOR 12ª GERAÇÃO INTEL 

CORE I5-12400 (6 – CORE, CACHE DE 18MB, 2.5 GHZ 

ATE 4.4GHZ) OU SUPERIOR OU AMD RYZEN 5 8500G, 

3.5 GHZ (5.0GHZ MAX TURBO), CACHE 22MB, 6 

NÚCLEOS, 12 THREADS, AM5 – MEMORIA RAM DE 16 GB 

3200 MHZ DDR4 OU SUPERIOR – SDD DE 512GB PCIE 

NVME M.2, EQUIPADO COM SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 11 PRO ORIGINAL OEM – FONTE COM NO 

MÍNIMO 350 WATS. GABINETE FORMATO TORRE COM USB 

FRONTAL, COR PRETO. MOUSE SENSOR OPTICO USB 

PRETO, COM 03 BOTÕES, SENDO PARA SELEÇÃO DE 

OBJETOS E 01 TIPO SCROLL PARA ROLAGEM, 

RASTREAMENTO MÍNIMO 1000 DPI – TECLADO 

MULTIMÍDIA USB PRETO. PADRÃO ABNT – 2, 

RESISTENTE A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS – MONITOR 

LED 21,5 “FULL HD RESOLUÇÃO MÍNIMA (1920X1080) 

60 HZ, ENTRADA VGA (1) HDMI (1) CABOS INCLUSOS 

VGA E HDMI. O PRODUTO DEVERA SER NOVO, SEM USO, 

REFORMA OU RECONDICIONAMENTO GARANTIA DE 12 

MESES  

UNID 50 R$ 3.384,2200 R$ 169.211,0000 

 

 
Da Decisão 

 
Por todo o exposto, conforme acima descrito e fundamentado, esclarecidos os fatos solicitados, conheço 
da impugnação, e no mérito julgo-a PROCEDENTE, com alteração do Edital do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 e reabertura dos prazos conforme será publicado no Diário dos Municípios Mineiros, site da 
Prefeitura Municipal e Plataforma BNC. 
 

Santo Antônio do Amparo, 28 de Janeiro   de 2025. 
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